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TERMo oE REFERÊNcIA

Processo ne 2 3034.02 89OBl2o22-7A

f. i:.' dm{es@Ciilryrilffi,.i:irii?;i*.:ijã8',: ': : ,'
1,1. Registro de Preço Nacional paia futura e eventual aquisiÉo de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,
ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus UÍbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, paÍa o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escolà, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1: ltem X Quantidades

IIEM

18

EsPEcrFrcAçÃo

ORE 1

ORE 2

ORE 3

oRE 0 4X4

oRE 1 4X4

ONUREA PA

ONUREA PB

ORÊ 1

ORE 2

ORE 3

oRE 1 4X4

ONUREA PA

ONUREA PB

ORE 1

ORE 2

nPo DE TRÂ sMtssÃo

Mecânlca

Mecânica

Mecânica

Automática

Automática

Automática

Automatizada

Automatizada

QUANT

Unidade 4.000

3.500

3.500

Unidade 400

1.000

1.600

Unidade

Unidade 180

CAruAT

610414

6104157

3

4

5

6

7

9

10

@@@@@@@

t2

150

610416 Unidade 180

6104L7 100

6to447

610446

610414 Unidade

150

EE
FI

16 
1

05 bens objeto desta contÍataÉo são caracterizados como comuns, conÍoíme justificaüva constante do Estudo Íécnico

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conÍorme Decreto ne 10.818, de 27 de setembío

1.2.

Preliminar,

1.3.
de 2027.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

800

Unidade

Mecânica

U IDAOE

1

Mecânica

Mecánica

Mecânica

Automática

11

Automática Unidade 100

Automáüca Unidade 40

Automatizada 180

Automatizada 610415 unidade

ORE 3 610416 Unldade 180

t7 ONUREA PA 6tu47 Unidade 100

ONUREA PB Automatizada 6L0446 Unidade 40

16.300ÍOTAI. GERÂI
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1.4. O prazo de vigênEia da ata de redstío de pÍeço6 do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, poÍ igual
período, desde que compíovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei ne 14.133/2021.

1.5. O píazo de vigência do contu?to com o5 eltes íederados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato,
píorrogável na íorma do art. 105 da Lei ne 14.L3312O27.

1.6. A ata de íegistro de preço e o cont.ato oferecerão maior detalhamento das re8ías que serão aplicadas em relaçâo à

vi8ência do re8istro do FNDE e da contrataçâo com os entes federados.

2;i:,r,:rrii,ir:i: EB{Si!tffiBlê&&ii$m,S&ffi{l§ü&§iniM[I!ri:t]r,:,"' i '.:.,..,::,.:.

2.7. A fundamentação da contratação e de seus quantitaüvos encontra-se poÍmenoÍizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos PÍeliminares, apêndice deste Íermo de Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacionalestá previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023.

1,.'liia:r::r,, - i. D§çBç*qSAffi&p oE_!&â pg odETq! EsEFEA@rqo0noouro.l
3.1. A descíição da solução como um todo encontra-se pormenoÍizada em tópico específico dos Estudos Técnicos PrêliminaÍes,
apêndice deste Termo de Referência.

1. rEc[tr§Í6mO *mf,*O. . -::ri
4.L. Os requisitos da contratação encontÍam-se pormenoÍizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimrnares,
apêndice deste Termo de Referência.

sustentabilldade:

4.2. Os Íequisitos de sustentabilidade se encontGm po.menoÍizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Refeíência.

oo controle de Qualidade

4.3. Após o pregoeiro dâr o aceite na proposta melhoÍ classificadô, seíá iniciada a 1l Etapa do Contíole de Qualidade, que será
composta poí 2 (duas)fases deteíminadas, a sab€r:

l- Fase 1- Análise Documental: o p.etoeiro solicitaíá ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugaÍ,
para que apíesente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelêcidos no Anexo do Controle de
qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias;

ll - Fase 2 - lnspeçâo do Protótipo: o pÍegoêiro solicitaíá ao licitante, classificado pÍovisoriamente em primeiro
lugar, para que após a aprov'ação da documentação na Fase l apresente em até 100 (cem) dras,01 (um) protótipo do
veículo para realização da inspeção, juntamente com o Ceítificado de Adequação à Letislação de Trânsito - CAT (Ponaíia
Denatran nl 190/2009 e suas atuaiizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaíia do veículo) e a Licença paía o
Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatíver com o CAT.

4.3.7. Ressalta-se que na Fase 1 (anállse documental) estão excluídos dô análise o Certificado de Adequação à Legislação de
Trânsito - CAT (PonaÍia Denatrdn ne 190/2009 e suas atualizaçôes, contemplando o conjunto chassi e caíroçaria do veículo) e a Licença
para o Uio da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAL que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do
píotótipo), conforme demonstrado acima.

4.3.2. Destacamos que durante as Fares 1 e 2, também, deverão ser entreEues os relatórios or, laudos de ensaios dispostos no
Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase.

4.3.3. O íesultado da Fase 1do controle de qualidade será divulgado pelo píegoeiro no Portal de CompGs Públicas do Goveíno
Federal (lsp!Jbg]!fúgoubr/comp4sllpçfu) que , em caso de aprovaçãq convocará o licitante para a Fase 2 do controle dê qualidade.

4.3.4. A apíesentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo.

4.3.5. Durante a Fase 2 de contíole de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao
controle de qualidade.

4.3.5.1. Â inspeção do píotó6po, bem como os eventuais documentos complementares, relaüvos ao controle de qualidade
solicitados nâ Fàse 2, serão solicitados oo Poítal de Compias Públicas do Governo Federal, bem como, será divulgada a data, local e
hoário da íealização da inspeção do píotótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
participantes do certame.

4.4. No caso de não haver a apresentaÉo ou caso ocorra atraso na disponibilização do protóüpo e/ou na documentação, sem

.iustificativa aceita, a proposta será recusada.

4.5. Os Íesultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no siíema.

4.6. Se o(s) pÍotótipos(s) apÍesentado(s) pelo pÍimeiÍo classificado não for(em) aceito(s), seÉ analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, sucessivamente, até a
veíificaÉo de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus aôeros.

4.7. Os píotótipos serão vistoriados na 1! Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2i Êtapa do Control€ de
Qualidade, em retra, nas plantas produtivas das unidades fabn5, indicadas pelo licitantefiornecedor com a melhoí píoposta para o rtem,
exceto em condições supeíveôientes que exijam tratamento diverso,

4.8. As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer às determinações contidas no Anexo do
Controle de Oualidade contidos no Encaíte B e C deste teÍmo.

4.9. É Íacultada proírogação dos prazos estáb€lecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes dê findo o prazo de cada fase e a paítií da apíovação pelo FNDE.

Subcontratação
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4.10. Não é admitida a subcontrataÉo do objeto desse reSistro de preço e do contrato.

Garantia da codratação

000050

4.LL. Será exigida a garanüa da contErtação de que tratam os arts 96 e sêg!i0tetja_lei_!:_l4Jl|,_dg_202L no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contiato.

4.L2. Em caso opÉo pelo seguro-garantia, a paÍte adjudicatária deverá apÍesentá-la, no máximo, até a datâ de assinatura do
contÍato, observando o prôzo disposto no art. 96, ll, §le s 3n. 97,1daLei n.74.13312021.

4.13. A gaíantia, nas modalidades caução e ffança bancária, deverá ser preÍada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.74. O contíato oferece maior detalhamento das Íegras que serão aplicadas em relação à garantia da contrdtação.

s. rooaoDÊ€6o4Io@ QIGF j. :;.!. ."- : -'
Condiçóes de Entrega

5.1. Os veículos deverão ser entíeguei individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo desünados
aos Estados, ao Distrito Fedeíale aos Municípios.

Prato de eÍrtrega:

5.2. O prazo paÍa a pÍoduÉo e a entrega dos veículos pÍevistos nesta contratação seÍá de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corÍidos, a contar da dôta de assinatura do contrato e da oídem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,
obedecido o escalonamento do cíonograma abaixq no endeÍeço do contratante pÍevisto no instÍumento contratual.

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias coÍridos por quantidades e Região

Mais de /O0 unidades

260

200 230

2ro

180 2lo

180 210

5.2.1. A extensão dos pràzos de entrega previstos no cronogfirma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir
a adesão para aquisição de mais de lm (cem) unidades ê deve ser netociada em comum acordo entre as paÍtes contratantes.

5.3. Os veículos deverão seÍ entregues no endereço inÍormado pela CONTRAÍANTE dentro do prazo definido no item 5.2.

5.4. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veiculos podeÍão ser entregues
com a quilometragem máxima, por Unidade da FedeÍação, conforme constantê dos respedivos Encartes dos CadeÍnos de lnÍormações
Técnicas.

5.5. A quilometragem indicada no5 respectivos Enca.tes dos CadeÍnos de lnformações Técnicas (ClT) poderá ter uma tolerância
de até mais 20% na quilometrdgem para entrega desde que o percurso râcionaldo "Tíajeto da Entrega" assim o requeira.

5.6. O tGnsporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratadô e deveÍão se. entÍegues conforme
quantib6vos e endereços dos destinatários a seÍem fornecidos à contGtada, pela contrâtante, poí ocasião da celebração do instíumento
contratual.

5.7. Os ônibus escolaíes serão recebidos Í,rovisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteÍior verificâção de 5ua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de lnÍormações Técnicas e na proposta. Encane D - Termo de Recebimento Píovisório.

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo seí
substituídos e/ou Íepaíados, à custa da contGtada, no prôzo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. Encarte F-Termo
de Recusa do objeto.

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no píirzo de até 30 (trinta) dias, contados do Íecebimento provrsóÍio, após a

verificaÉo da qualidade e quantidade do material e consequentê aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E -Termo
de Recebimento Defi nitivo.

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anteíioÍ não ser procedida dentío do prazo fixado, reputaÊse-á
como realizada, consumando-se o recebimento definiüvo no dia do es8otamento do prazo.

5.11. O Íecebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos rêsultantes da
incorretã execução do contràto.

Garantia, manutenção e assirtêncla técnlcâ

5.12

5.13

O contGtado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a paôÍ dê data de entrega dos veículos

O fabricante/encarÍoçador deverá disponibilizaÍ, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação.

Região Até 100 unidades Oe 101 a 200 unidades

Norte 200

Nordeste

150 180

150

150

180

150

130

130

130

t70

CentÍo-Oeste

Sudeste

Sul

De 201a /O0 unidades I

230
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5.14. O contratado deverá ofertâr ainda 02 (duas) manutenções píeventivas obrigatóíias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionáÍias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade seÉ determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do \reículo.

5.15. No caso em que o município do contGtãnte esti\r€Í localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do
íabricânte/encâÍroçador, as manutenções pÍeventivas obÍigatórias deverão sêí feitas pelo Íabricante (concessionárias ou prepostos) no
municipio do endereço do contratante,

6. Imoa.coÉ6@ooctf*Ê.f. :r!i'r'§ ' s.r .

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paítes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nr
14.133, de 2021, e cada paÍte respondeÉ pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cíonogíama de execução seíá pÍorÍogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entÍe o óígão ou entidade e a cont.atadã devem ser realizôdas por escrito sempÍe que o ato exigir tal
foímalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podeé convocar íepresentante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. Após a ãssinatura do contrato, o óÍgão ou enüdade poderá convocar o representantê da empresa contratada pard reunaão

inicial pará apresentaÉo do plano de fiscalização, que conterá iníormações acerca das obrigações contíatuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estíatégias pard execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

afeíição dos Íesultados e da5 sanções apliclveis, dentre outros.

tiscalizaÉo

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Leine 14.133"!r-Z0Zl. eÍt. 117,_capu .

Fiscalizaçâo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrdto, de modo a asseguíirÍ os melhoíes resultados para a Administíação. (DecÍeto ne 11.245, de 2022, art.22,Vlli

6.7.L. O fiscal técnico do contrato anotaíá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocoríências relacionadas à

execução do contíato, com a descíiçâo do que for necessário para a regularização das fahas ou dos deÍeitos observados. (!ei3-!LlL;ljÊ
2021. aít. 117,rtlg e Decrêto nq 11.246,-ds29Z2Âi,JZJl.

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irÍe8ulaÍidade, o fiscal técnico do contrato emitié notificações para a correçâo da
e)ccução do contrâto, determinando prazo paia a correÉo. íDecreto ne 11.246. de 2022iÂ-eZJ0;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato iníormará ao testor do contiato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoías, se for o caso. (Decreto ne 11.246,je
2022. art.22,!Vl..

6.7.4. No câso de ocorrências que possam inviabilizaí a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contÍato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato. (QelIetq-nlaLlIi. de 2022. art. 22^y).

6.7.5. O fiscãl técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o téímino do contrato sob sua

responsabilidêde, com vistas à renovação tempestiva ou à pÍoÍÍogação contratual (DecÍeto ne 11.246, dê 2022ÂÍ-4,!!1.
6.7.6. 05 fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares
contÍatâdos/ podendo uülizar, entÍe outGs ferÍamentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avahação do
Protótipo - RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiiiar do processo de controle de
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se Íefere a Lei n.e 5.537/1968.

Fisrâlização Adrninistrathrâ

6.8. O fiscal administGüvo do contrato verificaiá a manutenÉo das condições de habilitação da contràtada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÉo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquêr documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário íArt. 23. I e ll. do Dêcreto ns 11.246J92022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obÍigaçôes contratuais, o fiscal administ.aüvo do contrato atuará tempestivamente na

solução do pÍoblema, repoítando ao gestoí do contrato pafir que tome as pÍovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne 11.246,_dÊ-2022, art. 23,_!y).

Gêíor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenaÉ a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registÍos formais da execução no históíico de terenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alteraçóes e das proÍrogações contÍatuais, elaborando ÍelatóÍio com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato
paiô fins de atendimeÍto da finalidade da adminlstGção. {Decreto ne 77.246, de 2022, an. 21, lV).

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalizàção e pelo atesto dos ônibus escolaíes contÍatàdos,
podendo utilizâÍ, entre outrds ferramentas de controle e checagem, lista de verificãção ou Relatório de AvaliaÉo do Protótipo - RAP que
venha a seÍ disponibilizada pelo FNDE como instíumento administrôtivo auxiliaÍ do processo de contÍole de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se ÍefeÍe a Lei n.e 5.53717958.

6.10. O gestoÍ do contrato acompanhaíá os regiíros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências íelacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, iníormando, Se for o caso, à autoridade supeíior àquelas que ultràpassaÍem a sua

competência. (Decreto n-" 11.246, de 2022, art. 21, ll).

B00u5l
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5.11. O gestor do contrdto acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotaé os píoblemas que obstem o fluxo noÍmal da liquidação e do pagamento da despesa no Íelatóíio de riscos
eve ntuais. (Decreto n e 11.246, de 2022, aft. 2!, llll.

6.12. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumpíimento de obíigaçôes assumidas pelo contÍatado, com menção ao seu desempenho na execuçâo contíatual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumpíimento de obrigações. (Decreto ne 71.246, de 2022, an.2l,Vllll.

6.13. O gestor do contrato tomará p.ovidências pard a formalização de píocesso administíativo de responsabilização pa.a fins de
aplicação de sanções, a rer conduzido pela comissão de que trata o art. 1Sg da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo atente ou pelo sêtor com
competência para tal, conforme o caso. (Decíeto nr 11.246, de 2022, a't.27,Xl.

6.f4. O EestoÍ do contrato deverá elaborar íelatóíio final com infoímaçôes sobÍe a consecução dos objehvos que tenham
justificido a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pacl o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne

17.246, de 2022, a.t. 21, Vll.

6.15. O Bestoí do contráto deveiá enviar a documentaÉo peÍtinente ao setor de contratos para a foímalização dos
pÍocedimentos de liquidaÉo e pagamento, no valoÍ dimensionado pela fiscalizaÉo e gestão nos termos do contrato.

7.

Recebimento

7.7. Os bens serão recebidos provisoriamentê, de forma sumária, no ato da entÍega, juntamêntê com a nota fiscal ou
instrumento de cobíança equivalênte, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veÍificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Refurência e na proposta.

7.7.7. A comprovação da entÍega se dará poÍ meio do TeÍmo de Recebimento Provisório dos Ônibus EscolaÍes, cohforme modelo
constante do Encarte D - Termo de Recebimento PÍovisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entÍega.

7.2. Oi bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 20 {vinte) dias, a
contar da notillcação da contratada, às suôs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prôzo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobránça equivalente pela Administíação, após a veíificaio da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante
teÍmo detalhado.

7.4. O prdro parà íecebimento deffnifivo podeíá 5er excepcionalmente prorrogadq de forma justificada, poí igual perÍodo,
quando houver necessidade de diligências para a afeÍição do atendimento das exigências contEtuais-

7,5. No caso de controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto à dimênsão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do aiLgLuÀleijlS-l4JIl.dÊ2oeL comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela rncontroveísa
da execução do objeto, pâra efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo par. a solução, pelo contrôtado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou dê
instrumento de cobrônça equivalente, veÍificadas pela Administração duÍante a análire prévia à liquidação de despesa, não seíá
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento pÍovisóÍio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguGnça dos bens nem a
responsabilidade ético-pÍofissional pela peÍfeita execução do contrdto,

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis paÍa fins de
liquidaçào, na forma desta seção, prorrogáveis por itual peÍíodo, nos termos do art. 7-ô, §3-ô da lnstrução Noímativa SEGES/ME ne

7712022.

7.8.L. Para fins de liquidaçãq o setor competente deverá veíiffcaí se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentâdo expressa os elementos necessáÍios e essenciais do documento, tais como:

7.8.2. o píazo de validadê;

7.8.3. a data da emissão;

7.a.4. os dados do contrato e do ór8ão contratante;

7.8.5. o peÍíodo respectivo de erecução do contrato;

7.a.6. o \rálor a pagaí; e

7.a.7. eventualdestaque do valor de íetenções tributárias cabíveis.

7.8.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânciô que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrátado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o píazo após a

comprovaÉo da regularização da situação, sem ônus ao contíatante;

7.9. A nota fiscal ou intt.umento de cobrônça equi!.dlente deveíá ser obrigatoÍiamente âcompanhado da compíovaÉo da
retularidade fiscal, constatada poÍ meio de consulta on-line ao SIC F ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletÍônicos oficiais ou à documentação mencionada no ê4..t@lbtgl4:-!l_LLl, de 2071.

7.10. A Administração devêrá íealizar consulta ao SICAF pard: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidáde, pÍoibição de conrratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiÍetas (INSTRUÉO NORMAITVA Ne 3, DE 26 DE ASRTL DE 2018),

hüpsJ ww.hde.goub./sei/controlador.php?acao=dooJmento_imprimiÍ_r4,Eb&acao_origem=arvore_üsualizaí&id_docurnento=4289040&nfta s.-. 5tj2
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7.L7. Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregulaÍidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
pard que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍize sua situação ou, no mesmo pra2o, apresente sua deíesa. O pía2o poderá seÍ
prorrogado uma vez, por itual período, ô critério do contratante,

7.f2. Não havendo regularização ou sêndo a defesa considerada improcedente, o contÊltante deverá comunicaí aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da Íegularidade fiscal quanto à inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, paía que se.iam acionados os meios pertinentes e necessários para taran6r o recebimento de seus créditos.

7.73. Peísisfindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, asse8uÊda ao contratado a ampla defesa.

'1.f4. Havendo a eÍetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contÍato, c;rso o contGltado não íegularize sua situaçãojunto ao slcaÉ

Prâzo de pagamento

7.15. o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da hslrlrçãs-N.OIIntfiyalEGESlME-09-ZZ-dÊ2QZZ.

7.f6. No caso de atraso pelo Contíatante, os valoÍes devidos ao contratado serão atualizados monetaÍiamente entíe o teímo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali:aÉo, mediante aplicação do índice IPP de coríeção monetáíia.

Forma de pagamento

7.17. O pagamento seÍá realizado poÍ meio de ordem bancáÍia, paÍa cÍédito em banco, agência e conta corÍente indicados pelo
contÍatado.

7.L8. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia parô patamento.

7.f9. Quando do pagamento, seíá efetuada a ÍetenÉo tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. lndependentemente do percentual de tíibuto inseÍido na planilha, quando houveí serão Íetidos na fonte, quando da
íealização do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na letislaÉo vigente.

7.20. O contratado Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da leilA!âÊleEe0lAl09l2:l,jgz0o6, não sofreÍá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tÍibutário Íavorecido previío na refeíida Lei

Complementar.

r. mEffi*@DoffiÚllffiE? iroHrD
Forma de seleÉo e crttéÍlo de JultameÍto da proposta

8.1. O fornecêdor seÍá selecionado por meio da reallzação de procedimento de LICITAçÃO, na modaldâde PREGÃO, sob a Íoíma
ETETRÔNlCA, com adoção do cÍitério de julErmento pelo MEÍ{On PREçO.

Forma de Íornecimerto

4.2. O fornecimento do objeto seÉ de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes drspostos no cíonograma de entÍeta a ser
negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a ent.ega seí integral ou paÍcelado.

Exigências de habilitaÉo

8.3. PaÍa ltns de habilitaÉo, deverá o licitante comprcvar os seguintes Íequisitos:

Habilitação lurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidadê (RG) ou documento equivalente que, por forçâ de lei, tenha velidade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas MeÍcantis, a caryo da Junta Comercial da íespectivâ
sede;

8.6, MicroempreendedoÍ lndividual - MEI: CeÍtificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja acertação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio bspsádutu,SOyhleoEesff:e!Êgocios/pthúl4pIeeElelbr
8.7. Sociedade empíesária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiltcada como empresa individual de
Íesponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivg, estatuto ou contrato social no ReSistÍo Público de Empresas Mercantis, a

caígo da Junta ComeÍcial da respediva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresj

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionômento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizaí a filial, agêncla, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução UqrE!$!a-DEEI]IME-É-ZZ. de 18 dê março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil de Pessoas Juíídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatóÍio de seus administrddores;

8.10. Filial, sucursalou agência de sociedade simplei ou empresária: inscrição do ato constitutivo dê filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou êmpÍesária, respecüvamente, no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas ou no RegistÍo Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11- Sociedade cooperdtiva: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Íespectiva sede, além do íegistro de que tíata o ltr*LOzJh_lgLdl
S 764 dÊ 16 rlê Ílê7êmhÍô lq71

8.12. Os documêntos apresentados deverão estaí acompanhados de todas as alterações ou da consolidação íespecüva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

https:/ ,\Íw\rr.lhde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_\r,€b&acao_origêm=Brvore_visualizar&id_documento=42E9040&inÍra_s ô/12
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confoÍme o caso;

8.14. PÍova de reBularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela PÍocuiadoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributáÍios federais e à Dívida Aüva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles íelativos à Seguridade Social) nos termos da

Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubÍo de 2014, do Secíetáíio da Receita Fedeíal do Brasil e da Píocurádora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.15. PÍova de íegula.idade com o Fundo de GaGntia do Tempo de Seíviço (FGTS); 00 0 í,54
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de ceôdão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalhq apíovada pelo DecÍeto-Ler ns 5.452,

de 1e de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
Íamo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Íornecedor, relativô à atividade em cujo exercício

contíata ou concorÍe;

8.19. Caso o fornecedor seja consideGdo isento dos tíibutos Eíadual Íelacionados ao objeto contratual, deverá comprovàr tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foíma da lei.

8.20- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamênto
difeíenciado previstos na Lei Complementaí n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscÍição nos cadastros de contribuintes
estaduale municipal.

qualiff cação Econômico-Financeira

8.21. Certidão netativa de insolvência civil expedida pelo dinribuidor do domicílio ou sede do licitânte, caso se trate de pessoa

fisi.r, desde que admitida a sua participação nã licitação (lE-59. inciso ll. âlínêa 't". de lnstíucão lllormaiiyalsegês/ME ne 116Js-eQZ!),
ou de sociedade simples;

8-22. CeÉidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidoÍ da sede do foínecedor - lel_4LlJLUE. de 2021, ârt. 69*lap$,
inciso ll);

8.23. Balanço patrimonial, demonstraÉo de r$ultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úttimos
e)(ercícios rociais, comprovando;

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e SolvÉncia Geíal (SG) superiores a 1 (um);

8.23.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exiSências da habilitação e poderão

substituir os demonstraEvos contábeis pelo balanço de abeítura.

8.23.3. Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao úlümo exeícício no caso de a pessoa juÍídica ter sido constituída há menos

de 2 (dois)anos;

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exitidos com base no lmite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissâo da EscÍituràção Contábil Digital - ECD ao Sped.

a.24. Caso a empresa licitante apÍesente resultado inferioÍ ou i8ual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquide2 Geíal (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido paía fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% (Ginco por cênto)
valor totel eÉdmado do item pertinente.

8-25. As empíesas criadas no e)Grcício financeiío da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. {Lei ne 14.133, de 2021, an. 65, §1e).

8.25. O atendimento dos índices econômicos p.evistos neste item devêrá ser atestado mediante declaração assinada por
proltssional habilitado da área contábil, apresentada pelo ÍornecedoÍ.

QualificaÍão Técnica

a.27. Comprovação de aptidão paía o foínecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operôcional equivalente ou

superior com o objeto desta cont.atação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atêstados, poí pessoas
juíídicas de drreito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.f. Para fins da comprovação de que tÍata este subitem, os atestâdos deveÍão dizeÍ íespeito a contíatos executados com as

setuintes caràcteristicas mínimas:

8.27.2. Atestado(s)/declaÍação(ôes) de càpacidade técnica dos licitantes, Íornecido(s) poí empresas distintas, públicas ou privadas,

em papel ümbrado da p€ssoa jurídica, em quantidade igual ou supeÍio. a 10% (dez por cênto) do quantitativo estabelecido;

8.27,3. Caso o(s) atestado(5)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) paÍa atendeÍ, concomitantemente, a todos os itens para os
quais Íoi convocado, o licitante restará classiltcado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declàração(ões) seja(m) suficiente(s),
observado o seguinte critéÍio:

8-27.3.1. Melhorclassificação;

8,27,3.2. Maiordesconto;

A.27.1.3. Maiorvaloresümado.

8.27.4- O licitante deverá atestaí, por melo da declarôção, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei ne 8.213/1991-

8.27.S. Outíos documentos eventualmente necessáÍios à qualificação técnica estão indicados ao lonto do Edital e seus anexos.

https:/ vvvw.t|de.gov.br/sei/controlador.php?acâo=doq.rmento-imprimir_v,/eb&acâo_oígem=arvore_üsualÉar&id_documento=4289040&iníra_s... 7112
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A.27.6. Será admitida, paía fins de comprovàção de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatóÍio de difeÍentes atestados

executâdos de Íorma concomitante.

8.27.?. Os atestâdos de capacidade tecnica podeÍão ser apíesentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.27.8. O fornecedoí disponibilizará todas as infoímações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administraçãq cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foiexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participaÉo de cooperdtivas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos íequisitos técnicos exigidos para a contratàção e que executarão o contrato,
com as Íespecüvas atas de inscriÉo e a comprovação de que estâo domiciliados na localidade da sede da coopeíaüva, Íespeitado o

disposto nos ê4§.le,i-0ciso-Xl,-2f, inciso I e 4?. §§2p a 6e da Lei n. 5.764. de 1971:

a.2a.2. A declaração de regulaÍidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para câda um dos coopeíados indicâdos;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao númeÍo de cooperados necessáíios à execuçâo contratual;

8,28.4, O registro píevisto na 1ein.5.764, de 1971,48-18Z

8.28.5. A compÍovação de integração das Íespedivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarâo o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da Íegularidade juíídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o apÍovoui c) Íegimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três úlümas assembleias gerais extÍaordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas íeuniôes seccionais; e f)ata da sessão que os coopeÍados autoÍizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoíia contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 de Lei n. 5.764. de 1971. ou uma

V declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

8.29. Comprovaçâo de, no minimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da Íede6ção que tenha o nível estadual

como o parámetro de acesso pard eventuais correções e adequações, controles e outros elementos âfetos à manutenção dos ônibus
escolaÍes (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federàl), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção prevenüva

dos veículos que se encontÍem a mais de 200km de distância desses ambientes de assrstência técnica.

s. Esnmfora§Dom§ÀffiüçI& .'.. d,,'"

9.1. O custo estimado da contrdtação possui caéteí si8iloso e será tornado público apenas e imêdiatamente após o julgamento

das pÍopostas.

9.2. A estima6va de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órtão
gerenciadoí da ata, o contratante e o contratado, conÍorme especificado na matÍiz de íisco SEI 3674122-

9,3. Em caso de iicitação para RegistÍo de PÍeços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoríência de

eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registíados, nas

seguintes situações (art. 25 do DecÍeto ne 11.4621202311

9.3.1. em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, quê inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termcs do disposto na a[lcê-tl]jo-]tcjsq]llle
rap-u.t-do-a-(-12l.d!-!crn!-14JI!,-dc2Qzu

9.3.2. em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou superveniência de disposiçôes legais,

com comprovàda repercussão sobre os preços registrados;

\ , 9.3.3. seíâo íeaiustados os preços Íegistrados, íespeitada a contagem da anualidade e o índice pÍevisto paÍa a contratação; ouv
9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10.1. Por trdtaÍ-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que

tenham concedido autorizaçâo para adesão à Atô por parte do óígão GeÍenciadoÍ, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária
antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.

v!r,o dorêdo dê n.êêícià
câm.E Nacionãl dê Modêlos de Li.itãÉ.i . contóro§ da coúultori.<éBl dã uhião

Íêmo dr R.fêrêncÉ Aquúçôês- trcnaÉo - Modêlo pàE Pctão€l.róni6
A9r@do p.l. s.c..t.ri. d. 6.do.
ld.6tüad. vÉ@l p.la sê.Ebria d.6.iráo (v.mlo d.r.mhro/2o22)

ENCÂRTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

UNIDADE DE

MEDIDA
vALoR uNrrÁRto

(RS)
VALOR TOTAL

(R5)

x U nidade

QUANT. ESTIMADA

do ORE
ITEM

TrPo E DEscRrçÃo
ORE

https:/,w,w.hde.gov.br/sei/controladorphp?acao=documeôto_imprimir_web&acâo_oÍigem=arvoÍe_visualizaÍ&id_documento=4289040&iníra_s... Anz
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Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

unidade

Lrnidade

VALOR TOTAI
(Rs)

Unidade

Unidade

O prazo de validade da pÍoposta não seÍá inferior a 200 {duzentos) dias, a contar da data de sua apíesentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como
aceitamos todas as obÍigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos quê nos valores acima deverão estar compÍeendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seturos,
manuseio, entíega, e quaisquer despesas de íesponsabilidade do proponente que, dirêta ou indiretamente, dêcorram da exêcução

do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa:_
Razão Social/CNP.l:-
Endereço(s)

cÊP Cidade UF

TeleÍone(s)

UNIDAOE DE

MEDIDA

E-mail(s)

Banco: Agência ClCl

Dados do RepÍesentante Legalda Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome

Cargo na empíesa

Endereço

CEP Cidade UF

CPF/MF CaÍgo/Função

Cart.ldent ne Expedido poí

Naturalidade acionalidade

Locale data

ldentificação e assinatura

x

qUANT. ESTIMADA

do oNUREA

VALOR UNITÁRIO
(Rs)

ITEM
TrPO E DESCRTçÃO

ONUREA

x

https:/ 
^rrv$,.hde.gov.br/sei/conlíolador.php?acao=documento_impÍimir_web&acao_oÍigem=arvore_visualizar&id_documento=4289040&infra_s... 
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000ri5?
ENCÂRTES B E C

CÂOERí{OS DE INFORMAçõES TÉCNrcAS E ANEXO DO COiITROIE DE QUATIDADE
(vrDE ARQUTVO ANEXO)

- Caderno de lnÍormaçóes Técnicas - Ônibus Rural ÊscolaÍ - ORE 1 (SEl 3745374);

- Caderno de lnformações Técnicas - Ônibus Ru.al Escolar - ORE 1 (4x4) (SEl 3745377);

- Caderno de lnformaç6es Técnicas - Ônibus Rural EscolaÍ - ORE 2 (SEl 3745374);

- Caderno de lnformações Técnicas - Ônibus Rural EscolaÍ - ORE 3 (SEl 3745374);

- Caderno de lnformações Técnicls - Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4x4) (SEl 3745378);

- Caderno de lnformações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto - ONUREA PISO ALTO (SEl 3745379);

- Caderno de lnformações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso gaixo - ONUREA PISO BAIXO (SEl 3745380);

- Anexo do Contíole de qualidade (SEl 3747485).

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISóRIO

Valor do Coíitrdto: RS

Piazo de execução (em dia)

Data final para entrêga

Nos termos do Contrato resultante do Pretão Êletíônico em epígrafu, atesto o recebimento prorriúrio do obj€to nos
termos indicados abaixo.

coNDtçõEs oE RECEBTMENTO

A obrigação foi cumpíida

tr no prazo 'j o Íora do prazo

- -:|
10t12

Pregão EletÍônico n.e _ / 20_

Item/Objeto da aquísição:

contratada - cNPJ/MF

iContrato n.e

Data de assinatura do Contrdto/de emissão da ordem de fornecimento:

Data de início do prazo de execução

Data de entrega: _ I _l20_

httss:/Úr$,w.ftde.gov.br/sei/contÍolador.php?acâo=documento_impÍimir_$reb&âcâo_origem=arvoÍe_úsuali2ar&id_documento=4289040&níÍa_
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il

I
Dias de atraso

o parcialmente, tendo em vista o se8uinte
tr integralmente

Os bens estão em peíeitas condições fisicas, sem apaÍente dano ou avaíia

Outras observações:

O obieto ora recebido provisoriamente não conclui o cumpÍimento da obrigação, ficando sujeito a postêrior verificação de
sua qualidade e quantidade, que ocoíreÍá aléo dia ______J ______J _.

Seívidoí responsável pelo recebimento

I

(Cidade/Estado), _ de _ de 20_

000058

ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Item/Objeto da aquisição:

Ônibus Ruíal Escolar - oRE 1

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)

Ônibus Ruíal Escolar - ORE 2

Ônibus Rural Escolar - oRE 3

Ônibus Rural Escolaí - ORE ZERO {4x4)

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto - ONUREA PA

Ônibus Urbano Escolar Piso gaixo - ONUREA PB

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epigÍafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaÍo a

conÍormidade dos bens recebidos com as êspecificaçôes tÉcnicas constantes do Estudo Técnico PreliminaI com eficácia liberatória de
todas as obíigações da Contratadà, exceto as gaÍantias legais a que está submetida, bem como o drsposto no Edital e as demais
disposiçôes contÍatuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os pÍocedimentos de pagamento da

despesa.

Pregão Eletrônico n.e _ / 20_

Contratada - CNPJ/MF

Contrato n.9

Nota fiscal/Fatura n.e

Valor do Contrato: RS

Valoí da Nota Fiscal/Fatura

Data do Íecebimento Píovisório

https:/ 
^,wn.fide.gov.br/sei/controladorphp?acao=doc{mento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289040&inÍra_... 
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(Cidade/Estado),-- l_l2O_
Seívidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável

ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contiato resultante do Píeção Eletrônico em epígrafe, de(laro a incorúormidade dos bens recebidos com as

especificaçôes técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seEuintes termos:

Item/ltens rejeitado(s): I nconfoímidades observadas

ÂÍENçÃO: anexar a este TeÍmo as listas de verificação da qualidade devidamente pÍeenchidas e/ou outros
documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens Íejeitados.

Assim, conforme o contrdto, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades obsêrvadas aléodia- l _l
20- devendo substituir o(s) item (itens) re.ieitado(s) e apresentaÍ o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o
pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definiüvamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das
penalidades previstas. Os custos dã substituição do(s) item(itens) rejeitado(s)coÍrerão exclusivamente às expensas da Contratada.

(Cidade/Estado), _ de _ de 20_
SeÍvidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável

800r, 59

§ê§ LU

Documento assinado eletÍonicamente poí ÍAYANA FERREIRA MACHADO, CoordênadoÍ(â) de Apoio ão cáminho de Escola, em
25/09/2023, às 17tL7,.onfoíme horário oficial de BGsilia, com fundamento no art. 6-., caput e § le, do Oege!q_n:8 539,-de_{!-de
glJl!,lhr]tlle.2ql5 êmbasado no art. 9s, §§ 1a e 2c, da egEAí.a_MEC_Eg1"EI2Jg5 de novembro de 2015. rêspâldãdo no art. 9e, §§ 1s e

2e, da ?gEa-r!êl[XDE_e_e3. de 29 de feveÍeiÍo de 2016.

Documento assinado eletronicamente por I{EIJZA HELE A PORÍUGAL DOS SANTOS, Coordênador(a}-GeÍal dâ Política do Tranrportê
Es.olar, Substituto(a), eín 25/0912023, às 172a, confoím€ horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5e, caput e § 1s, do
Decrêto na 8.539. dê 8 dê outubro dê 2015. embasado no art. 9e, §§ 1e e 2-o, da eg!üiA_À4EC_!:13!2. de 5 de novembro dê 2015.
respaldado no aÍt. 9s, §§ 1e e 2e, da Pg!tralialE$DE_E:l:1. de 29 de ÍevereÍo de 2016.

Documento assinado eletronicamente por (ARIÍ{E SIwA DOS SANTOS, Diretor(a) de Ações Educâcionais, Subitituto(â), em
25109/2023, às 77147, confoíme horário oficial de Brasília, com fundamento no ân. 6a, caput e § 1e, do Decrero n B.s3g,jlgfule
gutubrg!920!5 embasado no an. 9e, §§ le e 2e, da Ponaria MEC ne 1.042. de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9e, §§ 1e e
2s, da Pq!aÍialEN-0LD:-83. de 29 de fevereiío dê 2016.

A autenücidade desle documento pode ser confurida ho site htBp§:4ulgwj[llle.ggy,bllse!&eÀiIAlêd9l_gtenp.nho?
acâo=documento contuíií&id orgaajCe5§9-SIIeI!!=O informando o códiBo veíificador 3751813 e o código CRC 39CC6FIF
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